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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2021-SRP 
 

ANEXO V MINUTA DO CONTRATO 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU, Estado do Pará pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua ____________________________________ nº _______, bairro _________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ___._____._____/0001-__,  por  intermédio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
_____________________, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas o 
Sr._______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do RG nº 
______________ e do CPF nº _________________, residente e domiciliado(a) na Rua 
__________________, neste Município; doravante denominado(a) CONTRATANTE e a Empresa 
_____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
___._____._____/_____-___, Inscrição Estadual nº ____________, com sede na rua 
_____________________, nº ____, Bairro __________________ Cidade 
____________________________________, neste ato representada pelo Sr(a) 
________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do RG 
nº ______________________ e do CPF nº  , residente e domiciliado(a), na Rua 
____________________________, nº____, Bairro _________________ Cidade ____________________, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO AMPARO LEGAL 
1.1. O presente contrato decorreu da Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº XXX/2021-SRP, 
aplicando-se à execução deste Contrato a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2003, e as disposições e legislação complementar 
pertinente. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
__________________________________, nas condições do edital, seus anexos, Proposta de Preços e 
conforme anexo do contrato, partes integrantes deste. 
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR 
3.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ). 
 
CLÁUSULA 4ª – DA EXECUÇÃO, ACEITE E RECEBIMENTO 
4.1. Os serviços objetos desta contratação deverão ser executados nos termos constantes no edital, seus 
anexos e proposta de preços da contratada, todos parte integrantes deste. 
4.2. O objeto será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu 
artigo 73: 
a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 
4.3. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento decorrente da execução do objeto será efetuado diretamente a contratada, mediante a 
apresentação pela contratada de documentação fiscal, até o 5º dia útil do mês subsequente vencido, 
contados da apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestado pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 
5.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela fornecedora, através de certidão 
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de que se encontra regular junto à Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Trabalhista. 
5.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 
a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação do mesmo. 
5.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições de execução. 
5.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
fornecedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
CLÁUSULA 6ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes dos serviços correrão nas seguintes condições: 

Setor  

Unidade Orçamentária  

Projeto Atividade  

Função Programática  

Natureza da Despesa  

Ficha  

 
CLÁUSULA 7ª - DA VIGÊNCIA 
7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses cotados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
7.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos 
de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 8ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
Executar o cronograma de implantação com recursos qualificados, observando normas e processos 
necessários a sua perfeita execução, garantindo contra eventuais falhas ou imperícias e dentro dos prazos 
descritos; 
Manter durante a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
Responsabilizar por todos os materiais, acessórios e mão de obra, de forma a atender integralmente às 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu/PA; 
Atender a reclamações quanto à interrupção na prestação do serviço ou a contestação de itens da fatura; 
Atender aos pedidos de esclarecimento sobre o serviço; 
Fazer diagnóstico das falhas no serviço relatadas pela Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu/PA, dentro 
do prazo estipulado; 
Providenciar a recuperação de falhas na prestação do serviço, comunicadas pela Prefeitura Municipal de São 
Félix do Xingu/PA, mantendo-a informada sobre as ações efetivadas até a completa normalização da 
prestação do serviço; 
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação 
ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras penalidades 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
Respeitar o sistema de segurança da Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu/PA e fornecer todas as 
informações solicitadas por ele; 
Credenciar junto a Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu/PA um preposto para prestar esclarecimentos 
e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do Contrato. A CONTRATADA deverá 
informar o telefone celular, endereço, e-mail e/ou qualquer outro meio que possibilite o contato facilitado 
com o representante indicado; 
Comunicar por meio formal quaisquer dificuldades encontradas pelos técnicos alocados para a execução dos 
serviços, que possam prejudicar a execução dos trabalhos, para que as mesmas possam ser sanadas pela 
Contratante; 
Responder pela disciplina e comportamento dos profissionais alocados para execução dos trabalhos; 
Continuar a prestar os serviços que já estiverem em operação, no caso da ocorrência de fato que inviabilize 
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a continuidade do Contrato; 
Emitir nota fiscal para recebimento e apresentar as certidões solicitadas conforme contrato; 
Aceitar nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos e supressões que se fizerem necessários no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com Lei Federal n. 8666/93 
O MUNICIPIO não aceitará sob nenhum pretexto a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
 
CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso dos técnicos, prepostos ou representantes da Contratada às dependências da 
Contratante; 
Promover o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto, podendo solicitar os ajustes 
necessários; 
Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos; 
Notificar a Contratada formal e tempestivamente, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade, bem como sobre as irregularidades observadas no cumprimento da execução; 
Honrar suas obrigações, especialmente as de pagamento, previstas neste; 
Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue com imperfeições ou, porventura em desacordo com as 
especificações/obrigações assumidas pela Contratada; 
Fornecer Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA 10ª - DO REAJUSTE DO CONTRATO 
10.1. O contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da 
data da apresentação das propostas ou do orçamento a que esta se referir, ressalvado o disposto no Art. 65, 
da Lei nº 8.666/93, se for o caso e a hipótese de reajuste e/ou revisão. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS PENALIDADES 
11.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em manter a 
proposta, assinar contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão do município no que lhe couber: 
- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
11.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
Por atraso injustificado na execução do contrato: 
- Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o quinto dia; 
- Rescisão unilateral do contrato após o quinto dia de atraso e, 
– Cancelamento do empenho. 
Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
- Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pela fornecedora; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11.3. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste 
por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
11.4. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, 
acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 
I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de 
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até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral do Município. 
11.5. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a 
obrigação. 
11.6. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
11.7. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante 
aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e 
comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que 
for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena. 
11.8. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral do 
Município. 
11.9. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 11.4 será de competência exclusiva da autoridade 
máxima, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 11.8, podendo a reabilitação 
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção 
mínima de 02 (dois) anos. 
- As multas eventualmente aplicadas de conformidade com o procedimento legal, na impossibilidade de 
dedução em pagamento, devem ser liquidadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que for 
comunicada a sua aplicação; 
- Em caso de aplicação de multa à CONTRATADA, esta pode ser deduzida de quaisquer documentos de 
cobrança pendentes ou que posteriormente forem emitidos. 
11.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município; 
 
CLÁUSULA 12ª– DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A CONTRATANTE fiscalizará, através do servidor (a) JONYS DAYVIS MACHADO, pela SEMED, através do 
servidor (a) SONILDO SOUSA SILVA, pela SEMSA, e através do servidor (a) XXXXXXXX XXXXXXX XX XXXXXXX, 
pela SEMTEPS, a execução da prestação dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 
12.2. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto a 
perfeita execução dos serviços objeto deste instrumento. 
12.3. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 
12.4. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a 
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA 13ª - DA RESCISÃO 
13.1. O contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no art. 77 e 78, observada as formas estabelecidas 
no art. 79, todos da Lei nº 8.666/93 e lei Federal n.º 10.520/02. 
13.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e lei Federal n.º 10.520/02 não dará à 
CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
13.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte 
da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos 
causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 
13.4. O contrato poderá ser denunciado, por qualquer das partes, mediante aviso prévio com antecedência 
mínima de trinta dias, por meio de correspondência protocolizada. 
13.5. No caso de rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivadas nos autos e assegurado 
o contraditório e defesa prévia, na forma estipulada na Lei n.º 8.666/93 e alterações e Lei 10.520/02, 
conforme o caso, com despacho fundamentado pelo ordenador de despesas; 
13.6. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser 
o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela 
CONTRATADA, previstas no presente Contrato. 
13.7. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá à 
CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente Contrato. 
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CLÁUSULA 14ª – DA NOVAÇÃO 
14.1 A não utilização, por qualquer das partes, do direito a elas assegurado neste contrato e na Lei em geral 
e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, 
portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos 
os recursos postos à disposição da CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, 
inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA 15ª- DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA 16ª - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
16.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do Município, ficará a cargo da 
CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA 17ª - DO FORO 
17.1 Para dirimir as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da comarca de São Félix 
do Xingu, Estado do Pará. 
 
CLÁUSULA 18ª - DA COMPLEMENTAÇÃO: 
18.1. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que surtam os efeitos legais. 
 

São Félix do Xingu/PA, ___ de ___ de 2021. 
 
 
 

Contratante     Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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